
ESTÀDO DÀ PÀRÀTBÀ
PRIFEITUR.À MUNICIPÀI DE MOGEÍRO

TERMO DE REEERÊNCIA

t .0.Do oBJEro
1.1.Constitui objeto do presênte Termo de Rêferência a pletensa: CONTRÀTAÇÃO DE EMPRESÃ PARÀ

ÃOUISIÇÂO DE MED]CAMENTOS DA EARMÁCIA BÁSICA E INJETÁVEÍS PARÀ SECRETARIÀ DE SÀÚDE DESTE

MTNICÍPIO PÀRÀ O EXERCICIO DL 2024.
1.2.4 contrataÇão do fornecinento, objeto deste termo de refexência, deverá considera! os
seguintês nonnativos: Lei Federal no 10,520, de 17 de Julho de 2002 e subs idialiamêntê a Lej-
Federal no 8,666, de 21 de Junho de 1993; Lei complementar oa 123t de 14 de Dezenüro de 2006;
Decreto Municipal n" 016, de 10 dê NoveÍüro de 2006; e legislaÇão pettinente' consideradas as
alteraÇôes posterlores das referidas normas.

2.0,,rusrrFÍcÀTwÀ
2.L.Para a contrataçáo:
2.1..1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,
especificaÇões técnicas e informaçÕes complementares que o acompanham, quando for o ca5o,
justifica-se: pela necêssidade dâ devida efêtivaÇão de compra para supril demanda êspecífica -
óonrnaraçÃo DE EMPRESA pÀRÀ AeursrÇÃo DE MEDrcÀMENros DA rARuÁcrÃ. BÁsrcÀ E rNJETÁvErs PARÀ

SECRETARTA DE SAúDE DESrE MUNrcÍpro pARÂ o ExERcrcro DE 2a24 -, considerada oportuna e

imprescindiveL, ben como relevante medida de interesse público; e ainda, pela nêcessidade de

desenvol"vimento de aÇões continuadas para a promoÇão de atividades pertinentes, visando à

maximizaçâo dos recursos em rê1aÇào aôs objetivos programados, observadas as dilêtrizês ê metas

definidas nas ferramentas de plânejamênto aprovadas.
2,2,Pata a êstimativa de quantitativos:
2.2.1.O quantitativo e a respectlva unidade da presente contrataÇâo em funçãô do consumo e

utilização prováveis fora!0 devidamente definidos mediante obselvância à previsãô da dêmanda a

ser atendidà e possíveis alteraÇóes em decorrência das âtividades a serem dêsênvôlvidas e seus
desdobramento§, bem como considerando o orçamento disponivel ê ainda a sequência histórica da

realizaÇáo dê despesas senelhantes, quando exiStentê.

3.0
3.1

.DÀ COMPR.A

.As características e especificaÇôês do objeto da

DI SCRIMINAÇÀO

referida contrataÇáo são:

CODIGO
1

2
3

4

5

6

1

I
9

10
11
t2
13

14

15
L6
l1
18
19
20
2t
22

24
25
26

ÀCEBROEILINÀ 25I,1Gl5ML

ACEBROFILlNÀ 5 OMG/ 5ML

ACICLOVIR 2OOMG

ÁcrDo ÀcETrLSÀLrclLICO 10c G

ÀClDO ASCORBICO lOO]YG/5I1I

ÁcÍr]o ÀSCÓRBICo 2OO MG/ML (GOTÀS)

ÁcrDo ÀscóRBrco 5oo MG

ÁcÍDo FóLrco 5 MG cxl5oo
AC1DO TRANEXÃMTCO 50 MC I.lL SOLUÇAO INJEIAVEI
ÀDRENÀLINÀ 1 MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVE], 1MÍ,
ÀGUA DESI ILÀDA lOMI
ÀLBENDÀZOL 4OO MG

ÀLBENDÀZCL SUSP OB.ÀL 4OMG/M],

UNÍDÀDE QUÀNTIDÀDE i

FR 35C

EF 350
COMP, bUUU

5ML

CCMP

ÀMPOl,À
FR

col.4P

COMP

À],1POLA

AI,lPOLÀ
AMPOLÀ

COMP.

ERS C/
10M

rR
FR

ÀI.4 POLA
CÀPS

20000
I60C.
1200.

20000
36000

600
300

12aAA
5000i

6C0

ÀMBROXOL SUSP ORÀL ADULTO

ÀI,IBROXOL SUSP ORAL PED.

ÀI"lINOFILINÀ 2 4 OMG,/ 1Oúi
ÀMOXICILINA 50 OMG

A]4OXICILINÀ SUSP 25OMG,/5ML

ÀMPICILINÀ 5 OOMG

ÀNLODIPINO 1O MG

ÀNLODIPINO 5 MG

ATENOLOI, 25 MG

ATENOLOL 5OMG

ATROPINÀ O,25Y,G/ML
ÀZITROMICINÀ 5OOMG COMP

AZTTROMICINÀ SUSP OBÀL 4OMG/ML

ERC / 6OML

CAP S

COMP

COMP

COMP

COMP

ÀMPOLÀ

12 00'
12CO

300
36000

1204
5000.

12 000.
14000

6000
12000

300
3 0000.

12AA:

1200
eori'
350
350

COMP

rRÀS C,/ .

15
ÀI.1POLÀ

ÂI4POLA

ER

| 21

29
30

BENZILPEN]CILINA BENZATlNÀ 1.2OO.OOOUI

BENZ T LPEN I CI LlNA BENIATINÀ 60O. O OOU1

BROMETO DE EENOTEFOL 5MG/ML

BRoMETo DE rPÀTRóPrco o,25MG/ML

àlt,



ÀMPOLÀ 200
ER 1500

33 ILBROMETO DE ESCOPÀLÀ},ITNÀ 1OMG + DIP]RONA S ICÀ 25 OMG

34 ILBROMETO DE ESCOPOLÀi.I]NÀ

COMP 24000
A],1POLA 1500

35 ILBROMETO DE ESCOPOLÀIIINÀ+DIPIRONÀ
36 L COMP 25MG

3l ILOL 12 MG

ÂMPOLA 20c0
COMP 25000
COMP 2504

38 lOL 3,125 MG

ILOL 25 MG

COMP 2500
COMP 2500

40 COMP 2s00
FRS C/

60M
7204

CAPS 36000
1600

COMP 1000
TUBO 500

iR 100
AI4POLÀ 1000

COMP 6000
COMP 18000

ÀI,íPOLÀ 240
ÀMPOLA 200

DBÀTO DE ÀMIODÀRONA 2OOMG COMP

DRÀTO DE DOBUTÀMINA 12 5 MG/ML Àt'1POLA

500
300

54 DRATO DE ETILEERÍNA lOMG/ML ÀMPOLA 300

55 E + CLORÀNEENICOL OI6UI + 10 MG/G POMÀDA 30 G Bl SNAGA 600

56 OB
5',7 OMPI,EXO B

58 OMPI.EXO B XAROPE

ÀMPOLÀ 2000
COMP 12000

ER 400

59 O, 1MG/ML ER 800

60 ASONA 2MGIML ÀMPOLA 3000
ÀMPOLA 300067
BISNÀGÀ

ER

3000
12AA

COMP 6000
BISNÀGÀ 300

COMP 25000
FR 200

À],1POLA 2000
2s000

2000
12000

FR 500

'73 PIRONA 5 OOMG COMP.

14 PIRONÀ 5 OMG/ML À],1POLÀ

ER'15 IPIRONÀ GOTÀS
COMP16 RIL lOMG

RlL 2OMG COMP

f8 rcÀ 4 /ML À,!IPOLA

19 SPIRONOLÀCTONÀ 25MG COMP

80 ?ENEMÀ 1]OML ÀMPOLÀ

81 UCONÀZOL 1sOMG COMP

82 SFATO S ÍCO DE PREDNISOIONA 3MG/ML ER

A.I4POLÀEMI DÀ

50000
3600
3600
5000

10000
300

3000
100

5000
72AA
3600

84 FUROSEMÍDÀ 4OMG

85 BENCLAMIDA 5MG

COMP 18000
COMP 10000

86 50t 1oML ÀMPOLA

COMP81
88

-I TTROCLOROT IÀZ I DA 25 MG

IDROCORTlSONÀ lOOMG/ML ÀMPOLA

89 I DROCORTISONA 5 OMG ML ÀMPOLA

ÀLUMÍNIO 60 MG/ML SOLUÇÁO ORAL 1OO ML ERIDRóX]DO DE

BUPROEENO 3OOMG COMP

1000
25000

1000
800
500

24004

92 BUPROFENO 5OMG/ML T'R 1400
COMP 2600a
cotíP 8000

94
95 ER 30

BISNÀGA 1000
96

500
12000

ER t2aa
40000

1000
ER 300

COMP 25000
COMP 30000
COMP 12000

31 IDÀ 2ML

32 BROMETO DE ESCOPOLÀI,ITNÀ + DIPIRONA SÓDICA 6,6? + 333 MGIII SOLUÇÃO
OML

ILOL 6,25MG
47 INÀ 25OMG/ML SUSP. ORÀL

42 INÀ 5OO MG

ÀXONA 1G ÀI,lPOLA

TOCONAZOI,200MG
TOCONÀZOL CREME 2t 309

xÀ.§{PU ( 100M! )

PROFENO 1OO!4G

IMETI DI NA 2 OOMG

I PROFLOXAC]NO 5OOMG

50 O DE SÓDIÔ O, 9t
51 TO DE AM]ODÀRONA 15OMG/MI,

52

53

4MG/ML
L.2 DEXÀMETASONA CREME

63 DEXCLORFENlRÀMINA O, 4MG/ML

64 DEXCLOREENIRÀMINÀ 2MG

65 DICLOEENÀCO DIETI O 10 MG/G

66 CIOFENACO POT SICO 5OMG

61 ICLOFENÀCO POT S]CO ]5MG/3MI.

68 ÍCLOEENACO POT CO'75MG/ML
TCLOFENÀCO SóDrco 5oMG COMP

1A ICLOTENÀCO SóDICO 75MGlML À1,]POLA

l1 METICONA 4OMG COMP

12 METICONÀ 75 /M1 SUSPENSÃO ORÂL 10 ML

'11

9C

9l

6OOMG

TINA 6 MG

DOCAINÀ 1Og SPRÀY 50 ML

NA 2B GEL

91 I NÀ 2T S/ VASO CONSTRÍCTOR ÀI4POLA

98 ÍNÀ 1OMG COMP

9 TÀDINA IMG/ML

00
01

I,OSARTÀNA POTÁSSICÀ 5OMG COM P
9

I
1 lOOMG

2OMG/ML SUSP ORAL

OOMG

EORl,ll NÀ 850MG104
105

lo2
103

ILDOPÀ 25OMG

COMP

YI^CV,L?



108

COMP 12AA

ÀMPOLA 3

1000COMP

FR t2a
FR 10

500

COMP 500
BlSN

c/80G
70

BIS 300EOMICINÀ + BACITRÂCINA 5 + 50MG+U] /G POMÀDA 10 G

300COMP

COMP 300
COMP 24AA

AR 6

t0

72

ÔRÂ], 50 MLISIÀTINÀ lOO. OOO UIlML SÚSPEN

ISTATINÀ 25.OOO UIIG CREME VÀGINÀL 60 G

FEDI PINO 1OMG

FEDIPINO 2OMG

I]I,IDÀ I OOMG

LIDÀ GTS

BISN

FRS
c/5oMr,

500COMPl2r
30FR

5000
AI,lPOLÀ 60

ÀMPOLÀ 200
ÀMPOl,À 10

300
360

COMP 2000
ER 15

1500131
724COMPr32
2500

133
1500AMPOLA

COMP 12AA

ENVÉLOPE 500

COMP 600

(NaCL

COMP

3, 5c + Gficose 2 G + Citrato Na 2,9G

134
135

ISONÀ 5MG

ROMETÀZINÀ 25MG

ÀZ]NA 25M6IML
4 0rlc

1,5G)
ÍDAZOL 1G

S PÀRA REIDRAT

244COMPINVÀSTÀT1NÀ 2OMG138
1500

139
ER 2A

204FR
350ER

200
350ER

5C

COMP 600
À!4POLÀ l3

ER 2A

!F. 3a

COMP 500
40FR

300AI,lPOLA
2CAMPOLA
2A

50TB
200COMP

TB 30
ISTATINA+OXIDO DE ZINCO

106
107

109
110
111

r14
115

1Ll
118
119

TI,DOPÀ 5O OMG

ÔCLOPBÀMÍDA 1OMG 2ML

DA 1OMG

4MG/ML (GOTAS)

IDÀZOL SUP 4OMG,/ML

RONIDÀZOL 1O OMG/G CREME VÀG.

IDÀZOL 25 OMG

BT SN

c/50G

CONAZOL 2t CREME VÀG

724
ORELOXACINO

122 MINERAL lOOML

123 RÀZOL 2OMG

124 RAZOL IN
125 ONDÀNSENTRONÀ 2MG /ML
126
r21 ETAI.IOL 2OOMG/UL

128 ETA}{OL sOOMG

729 PÀRÀCETÀMOL ]5OMG

130 PERMETRÍNÀ 5OMG/ML

ISONA 2OMG

136

131

ÍNVASTÀTINA 4OMG

140 DE CLORETÔ DE O (NASÀL)

141 ORO EISIOLÓGICO O,9t 1OO ML

142 FrsroLÓGrco 0, 9t 500 ML

143 ORO GLÍCOSADO 5g 5OOML

la4 ORO RINGER LÀCTÀTO 5 OOML

145 I]LFADIAZINÀ DE PRÀTÀ 1g (CREME) 30

146 ULFÀMETOXAZ OI,+TRIMETOPRIMÀ 4OO+8 OMG

141 TO DE s10 50*
148 ÀERODÍNI SPRÀY 2OO DOSES

t49 EÀTO DE SAI.BUTÀMOL 2,AMG/5ML

150 ULEÀTO FERROSO 4OMG

151 ULFÀTO EERROSO SMG/ML

ER

COMP

COMP

FR

BI SNAGA

UNI D

152

154
155
156
151

CÀI,1 4OMG/ML

153 ULFÀTO DE MÀGNESIO

TAMIC]NA 2OMG

ICLOVIR CREME

IDOGREL ]5MG

/I.O.DO TRÀTÀUENEO DIFIRENC!ÀDO PÀRA T'AIEPP
4.1.Salienta-§equenarefêri.dacontrataçáo,nãoseráconcedidootratamentodiferênciadÔe
sj.nplificado pu.á ." Microempresas e Emprêsas de Pequeno Porte, nos têrmos das dispo§ições

"or.rtid"" 
nos Árts. 4't e 48, áa f,ei Complàrnentar no 123/2006, visto êstarem presêntês, isolada

ou s imuftanêamente, as situaÇôes previitas nos incisos 11 ê III, do Art. 49, do rnesmo diploma
fê9a1.
4.2.ApârticipaÇãonocêrtame,poltanto,deveráserabêrtaaquaisquerinteressados'i'nclusive
as Microempresas, Empresas de pãqueno porte e Equiparados, no§ têrmos da ]êgislaÇão vigênte.

5. O.DÀS OBRIGÀçõES DO CONÍRÀIÀIITE
5.l.Efetuaropagamentorêlativoaoobjetocontlatadoefetivamênterealizado,deâco.dÔcomas
c1áusulas do respectivo contrato ou outlos instnrmentos hábêis'
5. 2 . Ploporcionar ao Contratado todos os meios necêssários para a fiel êxecuÇão do obieto da

present; contÍataçâo, nos termos do correspondente instn'mento de aiuste'
S.3.Notificar o Contratâcto sobre qualquei irregularidadê encontrâda quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exêrcendo a mais arnpla e complêta fiscalizaçâo' o que nâo exime o Contratado

à. 
"rru" 

t""pot 
"abitidade§ 

pactuadas ê preceitos fegais'

6, O.DÀS OBRrGÀÇõE§ DO CONIRÀIÀDO

ü"CU-
\

112
113



6.l.ResponsabiIizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concelnêntes à leqislaÇâo fiscal, civi1,
tributárla e trabafhista, bem como por todas as despesas ê compromissos assumidos, a qualquer
tltu]o, perante seus fornecedores ou têrceiros em razâo da execução do objeto contratado.
6.2.Substitui.r, arcando com as despesas decorlentes, os materj.ais ou serviÇos que aplesênta!êm
defeitos, alteraÇões, imperfeiÇõês ou quaisquer irregularj.dades discrepantes às exigênc.ias do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o rêcêbimênto ou Pagâmento '
6,3.Não transfêrir a outrem, no todo ou em partê, o objeto dâ contrataÇãô, salvo mediante prévia
e expressa autorizaÇão do contratante.
6.4.Mantêr, durante a vigência do contrato ou outros instrumêntos hábels. êm compatibilidade
com as obrigaÇôês assumidas, todas as condlÇões de hâbil-itaçáo e quafificação exigidas no
respectj.vo pI.ocêsso licitatórj.o, conformê o caso, aprêsentando ao Contratante os documentos
nêcessáriosr sempre quê sol icitado.
6.5.Eni-tir Nota Eiscaf correspondêntê à sedê ou fi1ial da empresa quê efetivamentê participou
do certame e consequêntetnente apreseDtou a documentaÇão exigida na fase de habilitação.
6.6.Executar todas as obrigações assr.midas semprê com observância a mê1hor técnica vigentê,
enquadrando-§ê, rigo1:osamênte, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas
corrêspondentes.

7.O.DO PA,ÀZO E DÀ IrIGENC!À
?.1,O prazo máximo de entrêga do objeto da contratação, que admj-te plolrogação nas condiÇÕes e

hipóteies pxevistas no Art. 57, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considêrado da

emissào do Pedido de ComPrê:
7.1.1,Entrega: 5 (cinco) dlas.
7.2.A vigência da presente contrataÇâo será deteminada: até o fioal do exerclcio financêiro de

2024, considerada da data de assinatura do rêspectivo in§trumento de ajuste'

8. 0.DO BEAiTUSTA.ÍENIO
B.1.os preÇos contratados são fixos e irleajustávêis no prazo de um ano'
g,2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitâÇão do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste apàs o interregno de um ano, na r.esma proporÇáo da valiaÇão verificada
;o IpCA-IBGE acumulado, tomando-sê po. base o mês de apresentaÇão da respectiva proposta,
exclLlsivamente pa!a as obrigaÇões iniciadas e concfuidas âpós a ocorrência da anualidadê'
8.3.Nos leajustes subsequenies ao primeiro, o interlegno mlnimo de um âno será contado a partir
dos efeitos financej-los do úttitno rêajuste.
g.4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice dê reajustamento, o contratante paga!á ao

contratado a importãncia calculada pela última variaÇão conhêcida, liquidaodo a difêrenÇa
cotrêspondênte táo logo seja divulgado o indice definitivo. Eica o contlatado obrigado a

aprese;tar memória dê cál-cufô referente ao rêajustamênto dê preços do vêIor rêmane§cente, sempre

que êste ocolrêr.
B.5.llas aferições finais, o indicê utilj-zado para reajuste seIá, obrigatorianente, o definitivo'
8.6.Câso o indice estabelecido para reaiustêmento venha a seI extinto ou de qualquer forma não

possa nais ser utiLizado, sert adotado, em substituição, o que vier a sêr determinado pela
1êgislaçâo então em vigor.
B.;.Na ;usência de previsão lega1 quanto ao índice §ubstituto, as partes e1êgerão novo índice
oficial,pararêaiustamentodopreÇodovalorremanêscente,pormêiodetêrmoaditivÔ'
8.8.O reajuste pode!á sêr reafizado por apostilamênto'

9. O.DO PÀGÀ}dEN!O
9. 1 . O pagamento será reafizado mediante
procedirnentos adotados pelo Contratante, da
dias, contados do periodo dê adimpfemento.

processo regular
seguinte manêi !a

e êm observância às norma§ ê

Para ocorrer no Prazo de trinta

10.O.DÀ VERTETCÀÇÃO DÀ QUÀTIFICÀÇÃO TÉCNICÀ E ECONôMICO-FINÀNCEIRÀ

1o.1.Senêcessáriaaverificaçâodaqualificaçãotécnicaeeconômico-finaocêira
r:êlaÇão dos documentos es§enciais limitar-se-á a definida nos Àrts' 30 e 31 da

11.O.DO CRrrÉRrO DE ÀCErÍÀÇãO DO OBJEEO

l-1.1.Executada a presente contrataÇâo e observadas as
pacLuadas, os procedimentos e prazos para recêber o

conforme o caso, às disposj-çôes dos Arts. 73 a 76, da

do licitante, a
Lêi 8.666/93.

condiÇôes de adimplernento das obrigaçÔes
seu objeto pelo Contratante obedecêrão,
Le\ a.666/93.

l2.O.DOS PROCEDTUENÍOS DE FrscÀrrzÀÇÃo E GERENCTÀIiÍEII'IO

12.1.Serão designados pelo contratante rêpresentante§ con atribuiÇões de Gestor ê Fj-scâl do

contrato, nos ternos da norma vi-gênte, especialmente para acompanhal e fiscafizal a sua êxecuÇáo,

r:êspectivamentê, permitida a co;trataÇão de tercêiros para assj-stência e subsidio de informaÇões
pertinentes a essâs atribuiÇões.

13. O.DÀ,s SÀNÇôES ÀDMINI STRÀT:VAS
13.1,Ouem, convocado dêntro do plazo dê validade da sua proposta' não cêlebrar o contrato'
dej.xar de entregar ou apresêniar docurnêntaÇão falsa exigida para o cêrtame, ensejar o

'etardamentodaexêcuÇãodeseuobjêto,nâomantiveraploposta,falharouflaudalnaexêcuÇãodo contrato, comportar-sê dê modo i;idôneo, dêcla,1âr informaÇões falsas ou comêtêr fraudê fiscaL,
garantido o direlto à anpla defesa, ficará impedido dê licitar: ê contratar com a União, Estados,
ói"trito Eêderâf ou Mlrnicipios e, será descredenciado dô sisteúa de Cadastramênto Unificado de

Fôrnêcedores SICÀ!. do covêrno FêdêraI e de sistemas semêl"hantês mantidos Po, Estados, Distrito

.)



Federal ou Muni,cípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pleiulzo das multas pr:evistas em

Edital e no contrato e das dêmais coninaçÔes legais.
13.2.À recusa injusta êm deixar de cumprir as obri"gaÇões assumidas e preceitos legais, sujeitará
o Contratado, garantida a prévia dêfesa, às seguintês penalidades ptêvistas nos Alts. 86 e B'7,

da Lei 8.666193: a - advêrtência; b - mufta de mora de 0,5t (zero vllgula cinco por cento)
aplicada sobre o valox do contrato por: dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do
objeto da contrataÇáo; c - multa de 10* (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução
totaf ou parcial do contrato; d - § imultaneamentê, qualquer das penalidâdês cabiveis
fundamentadas na Lei 8.666,/93 e na Lei 1'0.520/A2.
13.3,Se o vafor da Írulta ou indeoizaçào devida nào for recofhido no prazo de 15 dias após a

comunicaÇão ao Contratado, será automaticamente dêscontado da primeira pâtcela do paqamento a

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um pol cellto) ao mês,

ou, quando for o caso, cobrado judicialmênte.
13.4.Àpós a aplicaÇáo de quaisqueri das penalidades previstas, realiza!-se-á comunicaçáo e§crita
ao Cont!atado, e pubticado na imprênsa oficial, excluldas as penalidades de advertência e mufta
de mora quando for o caso, coDstando o fundamento legat da puniÇáo, informando ainda que o fato
será rêgj-strado no cadastro correspondente.

1{. O.DÀ COMPENSÀÇÀO FINÀNCEIRÀ
14.L.No§ casos de eventuais atlasos de pagamento nos termos deste instrumento, e de§de que o

contratado náo tenha concorrido de alguma foma para o atraso. será a&nitida â compensaÇâo

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data corxespondente ao

efetivo paqamento da parceLa. os êncargos moratórios dêvidos em razão do atlaso no pâgamento

serão calculados com utilizâçào da sêguintê fórmu1a: EM = N x VP x Í, ondê: EM = êncargos
motatórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamênto;

vp: valor da palcêfa a ser paga; e I = Índice de compen§aÇão financeira, assim apulado: I:
(Tx+100)+365,sendoTx=pêrcentualdoIPCA-IBGEacumuladonosúltimosdozemesesou,na
sua falta, Lrm novo Íodice adot;do pelo covêrno Fedetal que o substitua. Na hipótese dô rêferldo
lndice estabelecido para a compensaÇáo financeila venha a ser extinto ou de qualquex forma não

possa mais ser utllizado, será âdotadof em substituiÇão, o que viêr a sêr determinado pefa
IegislaÇâo eDlão êm vigor.

Mogeiro PB, 13 de Dêzêmbro de 2023.
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RENÀTA CBIST]NA STLVEIRÀ NEVES VASCONCELOS

secrêtária


